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PORTARIA DE DIÁRIA 74/2026 TABOCÃO/TO, 28 DE 

ABRIL DE 2026

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 

e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Prefeito 

Municipal Sr. JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Matricula 

Funcional nº 1627, CPF 871.XXX.XX­91, Justifica­se a 

concessão de diária ao Prefeito Municipal em razão de sua 

participação em reunião administrativa com o contador do 

município, realizada no dia 28 de abril de 2026, na cidade de 

Palmas – TO. A referida reunião teve como objetivo tratar de 

assuntos relacionados à gestão contábil, financeira e 

orçamentária do município, incluindo análise de relatórios 

fiscais, adequação às normas legais vigentes e planejamento de 

ações para melhor execução dos recursos públicos e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 0,5 (Meia 

Diária) valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, 

aos (28) dias do mês de abril do ano de 2026.

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA 75/2026 TABOCÃO/TO, 28 DE 

ABRIL DE 2026

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 

e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Motorista 

municipal Sr. WALDENI ARISTOTELES ALVARENGA, 

Matricula Funcional nº 489, CPF 001.XXX.XXX­37, 

deslocou­se para palmas ­To no dia 28 de abril de 2026, a 

presença do motorista é necessária para a condução do veículo 

oficial e apoio logístico nas agendas e reuniões institucionais 

que o Prefeito participará, representando os interesses do 

município junto a órgãos estaduais, federais e demais 

instituições públicas e privadas e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 0,5 (meia diária, valor de R$ 

60,00 (sessenta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, Estado do Tocantins, 

aos (28) dias do mês de abril do ano de 2026. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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